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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 5232/IFMG, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 11 de setembro de
2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, Seção 2, Edição nº 174, página
01 e o que consta no Processo nº 23208.001010/2025-06,

RESOLVE

Art. 1º Atualizar o(a) Comissão de Desenvolvimento do Planeta IFMG
2025, composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Lotação

LEANDRO EVANGELISTA PEREIRA 2923235 Diretoria de Tecnologia da
Informação da Reitoria

RAFAELA DA SILVA MONTEIRO 3289141 Pró-Reitoria de Administração e
Planejamento

THOMAS BERTOZZI DE OLIVEIRA E
SOUSA LEAO 1903782 Diretoria de Comunicação da

Reitoria
ALINE MICHELLE SIMA 1600759 Campus Ribeirão das Neves
JOSIANE CRISTINA DE SOUZA 3160716 Campus Ribeirão das Neves
JUBAR LEITE SOUZA FILHO 2397424 Campus Ribeirão das Neves
LUCAS RIBEIRO LIMA 2411948 Campus Ribeirão das Neves
LUNA GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 1250457 Campus Ribeirão das Neves
THIAGO SILVA 1262672 Campus Ribeirão das Neves
VANIA DUTRA AMORIM CERBINO 2389875 Campus Ribeirão das Neves
VALERIA ALVES SOUSA 2403047 Campus Ribeirão das Neves
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VINICIUS LARA LIMA 1933004 Campus Ribeirão das Neves
CAMILA LARANJEIRA DA SILVA 1069638 Campus Ribeirão das Neves

Art 2° Revogar a portaria Nº 4705/IFMG, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Art 3° Esta portaria entra em vigor em sua data de publicação.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5127/IFMG, de 15 de setembro de 2025.


